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PREGÃO Nº 93/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS

DE ODONTOLOGIA E ENFERMAGEM, PARA
ENTREGA IMEDIATA.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação a proponente vencedora:

GIOMETTI & GIOMETTI LTDA MEItem
1 - 14 UN, PINCA ANATOMICA RETA 14
CMConfeccionada em aço inoxidável AISI-
420, constando dados de identificação,
procedência e rastreabilidade., Marca -
COOPERFLEX, valor unitário de R$ 11,20 (onze
reais e vinte centavos) e valor total de R$
156,80 (cento e cinquenta e seis reais e
oitenta centavos)Item 2 - 15 UN, PINÇA
KELLY RETA 14 CMConfeccionada em aço
inoxidável AISI-420, constando dados de
identificação, procedência e
rastreabilidade., Marca - 6B, valor unitário
de R$ 22,00 (vinte e dois reais) e valor total
de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)Item 3
- 5 UN, TESOURA MAYO RETA 14
CMConfeccionada em aço inoxidável AISI-
420, constando dados de identificação,
procedência e rastreabilidade., Marca - 6B,
valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais)
e valor total de R$ 125,00 (cento e vinte e
cinco reais)Item 4 - 15 UN, PORTA AGULHA
14 CMConfeccionada em aço inoxidável
AISI-420, constando dados de identificação,
procedência e rastreabilidade., Marca - 6B,
valor unitário de R$ 24,00 (vinte e quatro
reais) e valor total de R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais)Item 5 - 5 UN, CUBAS RIM
INOX, Marca - 6B, valor unitário de R$ 36,00
(trinta e seis reais) e valor total de R$ 180,00
(cento e oitenta reais)Item 6 - 30 UN,
TESOURA IRIS RETA 12 CM - Confeccionado
em aço inoxidável AISI-420. Constando
dados de identificação, procedência e
rastreabilidade, Marca - 6B, valor unitário
de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 495,00
(quatrocentos e noventa e cinco reais)Item
8 - 6 UN, PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14
CMConfeccionada em aço inoxidável AISI-
420. Constando dados de identificação,
procedência e rastreabilidade., Marca - 6B,
valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais)
e valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais)Item 10 - 15 UN, PINÇA ADSON 1X2
COM DENTE Pinça modelo Adson 1X2 com
denteComposição Aço AISI 420, Marca - 6B,
valor unitário de R$ 13,00 (treze reais) e valor
total de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco
reais)Item 13 - 80 UN, SONDAS
EXPLORADORAS N. 05 - confeccionada em
aço inoxidável tipo AISI 420 apresentando
corpo ranhurado para apoio digital, pontas
ativas perfeitamente delineadas para a
função, com polimentos brilhantes, livres de
rebarbas e sinais de oxidação. Resistente
aos métodos normalmente usados para
desinfecção e esterilização. Garantia de no
mínimo 10 (dez) anos de fabricação, Marca
- COOPERFLEX, valor unitário de R$ 7,00 (sete

reais) e valor total de R$ 560,00 (quinhentos
e sessenta reais)Item 14 - 15 UN, SERINGA
CARPULE - confeccionada em aço inoxidável
tipo AISI 420 apresentando refluxo, articulada,
perfeitamente delineadas para a função,
com polimentos brilhantes, livres de rebarbas
e sinais de oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados para desinfecção e
esterilização. Garantia de no mínimo 10 (dez)
anos de fabricação., Marca - COOPERFLEX,
valor unitário de R$ 36,00 (trinta e seis reais)
e valor total de R$ 540,00 (quinhentos e
quarenta reais)Item 15 - 46 UN, PORTA
AGULHA MATHIEW 14 CM - confeccionado
em aço inoxidável tipo AISI 420, perfeitamente
polido livre de rebarbas e sinais de oxidação.
Resistente aos métodos normalmente usados
para desinfecção e esterilização. Garantia
de no mínimo 10 (dez) anos de fabricação,
Marca - COOPERFLEX, valor unitário de R$
48,00 (quarenta e oito reais) e valor total de
R$ 2.208,00 (dois mil duzentos e oito reais)Item
16 - 40 UN, PORTA MATRIZ TOFFLEMERE -
confeccionado em aço inoxidável tipo AISI
420 apresentando corpo ranhurado para
apoio digital, sistema perfeitamente
rosqueável e delineadas para a função,
com polimentos brilhantes, livres de rebarbas
e sinais de oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados para desinfecção e
esterilização. Garantia de no mínimo 10 (dez)
anos de fabricação., Marca - COOPERFLEX,
valor unitário de R$ 29,00 (vinte e nove reais)
e valor total de R$ 1.160,00 (um mil cento e
sessenta reais)Item 17 - 170 UN, CABO
PARA ESPELHO bucal, confeccionada em aço
inoxidável tipo AISI 420 apresentando corpo
ranhurado para apoio digital, encaixe
perfeitamente delineados para a função,
com polimentos brilhantes, livres de rebarbas
e sinais de oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados para desinfecção e
esterilização. Garantia de no mínimo 10 (dez)
anos de fabricação., Marca - COOPERFLEX,
valor unitário de R$ 5,50 (cinco reais e
cinquenta centavos) e valor total de R$
935,00 (novecentos e trinta e cinco reais)Item
18 - 14 UN, CABO DE BISTURI Nº 3 para ser
acoplado à lâmina de bisturi .
Confeccionado em aço inox com polimento
perfeito, livre de rebarbas e sinais de
oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados para desinfecção e
esterilização., Marca - 6B, valor unitário de
R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos) e
valor total de R$ 119,00 (cento e dezenove
reais)Item 19 - 10 UN, CALCADOR
HOLLEMBACK Nº 6 - (CONDENSADORES)
confeccionado em aço inoxidável tipo AISI
420 apresentando corpo ranhurado para
apoio digital, pontas ativas perfeitamente
delineadas para a função, com polimentos
brilhantes, livres de rebarbas e sinais de
oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados para desinfecção e
esterilização. Garantia de no mínimo 10 (dez)
anos de fabricação., Marca - 6B, valor
unitário de R$ 13,00 (treze reais) e valor total
de R$ 130,00 (cento e trinta reais)Item 20 -
4 UN, BANDEJA DE INOX 30X20X04 CM.,
Marca - FAMI, valor unitário de R$ 53,50
(cinquenta e três reais e cinquenta centavos)
e valor total de R$ 214,00 (duzentos e
quatorze reais)Item 21 - 15 UN,
AFASTADORES LABIAIS MINESOTTAInstrumental
utilizado para afastar o tecido do campo

operatório, confeccionado em Aço Inoxidável
AISI-420. Tamanho: 14cm., Marca - 6B, valor
unitário de R$ 33,00 (trinta e três reais) e valor
total de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e
cinco reais)Item 22 - 22 UN, APLICADOR
DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO -confeccionada
em aço inoxidável tipo AISI 420 apresentando
corpo ranhurado para apoio digital, ponta
simples ativa, perfeitamente delineada para
a função, com polimentos brilhantes, livres
de rebarbas e sinais de oxidação. Resistente
aos métodos normalmente usados para
desinfecção e esterilização. Garantia de no
mínimo 10 (dez) anos de fabricação, Marca
- COOPERFLEX, valor unitário de R$ 23,00
(vinte e três reais) e valor total de R$ 506,00
(quinhentos e seis reais)Item 23 - 25 UN,
ESPATULA Nº 24Confeccionado em aço
inoxidável tipo AISI 420. Resistente aos
métodos normalmente usados para
desinfecção e esterilização., Marca -
COOPERFLEX, valor unitário de R$ 12,00 (doze
reais) e valor total de R$ 300,00 (trezentos
reais)Item 24 - 100 UN, ESPATULA P/RESINA
- TITANIO - nº 1 - para inserção de resina,
confeccionada em aço inoxidável tipo AISI
420 apresentando corpo ranhurado para
apoio digital, pontas ativas em titânio
perfeitamente delineadas para a função,
com polimentos brilhantes, livres de rebarbas
e sinais de oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados para desinfecção e
esterilização. Garantia de no mínimo 10 (dez)
anos de fabricação., Marca - 6B, valor
unitário de R$ 53,00 (cinquenta e três reais) e
valor total de R$ 5.300,00 (cinco mil trezentos
reais)Item 25 - 250 UN, ESPELHO
ODONTOLOGICO Nº 05 - plano -
confeccionados em aço inoxidável tipo AISI
420 apresentando encaixe perfeitamente
delineados para o cabo, com polimentos
brilhantes, livres de rebarbas e sinais de
oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados para desinfecção e
esterilização, Marca - IODONTOSUL, valor
unitário de R$ 4,00 (quatro reais) e valor total
de R$ 1.000,00 (um mil reais)Item 26 - 25
UN, CURETA DE GRACEY 05/06Com cabo
tubolar de 9,5 mm, em aço inoxidável de
acordo com a NBR 7153-1, com alta
resistência a corrosão, autoclavavél.
Contendo na embalagem informações sobre
modelo, procedência, validade e nº de
registro na ANVISA.  O instrumental deverá
constar a gravação da logomarca do
fabricante, Marca - 6B, valor unitário de R$
21,00 (vinte e um reais) e valor total de R$
525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais)Item
27 - 25 UN, CURETA DE GRACEY 07/08 Com
cabo tubolar de 9,5 mm, em aço inoxidável
de acordo com a NBR 7153-1, com alta
resistência a corrosão, autoclavavél.
Contendo na embalagem informações sobre
modelo, procedência, validade e nº de
registro na ANVISA.  O instrumental deverá
constar a gravação da logomarca do
fabricante., Marca - 6B, valor unitário de R$
21,00 (vinte e um reais) e valor total de R$
525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais)

Item 28 - 15 UN, CURETA DE GRACEY
11/12 Com cabo tubolar de 9,5 mm, em
aço inoxidável de acordo com a NBR 7153-
1, com alta resistência a corrosão,
autoclavavél. Contendo na embalagem
informações sobre modelo, procedência,
validade e nº de registro na ANVISA.  O

instrumental deverá constar a gravação da
logomarca do fabricante, Marca - 6B, valor
unitário de R$ 21,00 (vinte e um reais) e valor
total de R$ 315,00 (trezentos e quinze
reais)Item 29 - 15 UN, CURETA DE GRACEY
13/14 Com cabo de 08mm, em aço
inoxidável de acordo com a NBR 7153-1.
Contendo na embalagem informações sobre
modelo, procedência, validade e nº de
registro na ANVISA.  O instrumental deverá
constar a gravação da logomarca do
fabricante, Marca - 6B, valor unitário de R$
21,00 (vinte e um reais) e valor total de R$
315,00 (trezentos e quinze reais)Item 30 -
20 UN, CURETA DE MACCALL 13/14Com cabo
de 08mm, em aço inoxidável de acordo
com a NBR 7153-1. Contendo na
embalagem informações sobre modelo,
procedência, validade e nº de registro na
ANVISA.  O instrumental deverá constar a
gravação da logomarca do fabricante,
Marca - 6B, valor unitário de R$ 21,00 (vinte
e um reais) e valor total de R$ 420,00
(quatrocentos e vinte reais)Item 31 - 55 UN,
KIT IRRIGAÇÃO/ASPIRACAO P/END.Produzido
em aço inoxidável e latão (base) com extra
tratamento contra oxidação, (1 intermediário
e 3 pontas).Util izado para aspiração
endodôntica em 3 diâmetros, para melhor
acesso à camara pulpar.Cânula com
engate sem roscas facilita a higienização.,
Marca - INDUSBELLO, valor unitário de R$
42,00 (quarenta e dois reais) e valor total de
R$ 2.310,00 (dois mil trezentos e dez reais)Item
32 - 15 UN, SONDA MILIMETRADA MOD. OMS
PONTA ARREDONDADA. Confeccionada em
aço inoxidável tipo AISI 420 apresentando
corpo ranhurado para apoio digital, pontas
ativas arredondada perfeitamente
delineadas para a função, com polimento
brilhante, livre de rebarbas e sinais de
oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados para desinfecção e
esterilização. Garantia de no mínimo 10 (dez)
anos de fabricação, Marca - 6B, valor unitário
de R$ 43,00 (quarenta e três reais) e valor
total de R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e
cinco reais)Item 33 - 15 UN, CURETA DE
MACCAL 17/18Com cabo de 08mm, em
aço inoxidável de acordo com a NBR 7153-
1. Contendo na embalagem informações
sobre modelo, procedência, validade e nº
de registro na ANVISA.  O instrumental deverá
constar a gravação da logomarca do
fabricante, Marca - 6B, valor unitário de R$
21,00 (vinte e um reais) e valor total de R$
315,00 (trezentos e quinze reais)Item 34 -
22 UN, ALAVANCA SELDIN RETA -
ADULTOInstrumental confeccionado em aço
inoxidável AISI 420, temperável de acordo
com a norma NBR ISSO 7153-1, o tratamento
térmico deverá ser integral para conferir ao
instrumental a dureza e flexibilidade
necessárias ao seu uso. O fabricante do
instrumental deverá estar certificado pela
ANVISA nos termos da RDC 59/2000 de 27/
06/2000. O instrumental deverá estar
identificado com a logomarca do fabricante.
A ponta deverá estar de acordo com o
modelo solicitado, deverá apresentar ponta
ativa perfeitamente delineada para a
função, sem cantos vivos, polimentos
brilhantes livres de rebarbas e sinais de
oxidação, ser resistente aos métodos
utilizados para desinfecção e esterilização.
Garantia a partir de 20 anos contra defeitos

de fabricação., Marca - COOPERFLEX, valor
unitário de R$ 40,00 (quarenta reais) e valor
total de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta
reais)Item 35 - 12 UN, CURETA ALVEOLAR
TIPO LUCAS Nº 86: cureta confeccionada em
aço inoxidável tipo AISI 420, corpo ranhurado
para apoio digital, ponta ativa perfeitamente
delineada para as funções polimento
brilhantes, livres de rebarbas e sinais de
oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados para desinfecção e
esterilização., Marca - COOPERFLEX, valor
unitário de R$ 20,00 (vinte reais) e valor total
de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)Item
36 - 25 UN, DESTACA PERIÓSTEO MOLT:
confeccionado em aço inoxidável tipo AISI
420, cabo oco, perfeitamente polido livre de
rebarbas e sinais de oxidação. Resistente
aos métodos normalmente usados para
desinfecção e esterilização. Garantia de no
mínimo 10 (dez) anos de fabricação, Marca
- GOLGRAN, valor unitário de R$ 57,00
(cinquenta e sete reais) e valor total de R$
1.425,00 (um mil quatrocentos e vinte e cinco
reais)Item 37 - 8 UN, ALAVANCA SELDIN
INFANTIL RETA APICALInstrumental
confeccionado em aço inoxidável AISI 420,
temperável de acordo com a norma NBR
ISSO 7153-1, o tratamento térmico deverá ser
integral para conferir ao instrumental a dureza
e flexibilidade necessárias ao seu uso. O
fabricante do instrumental deverá estar
certificado pela ANVISA nos termos da RDC
59/2000 de 27/06/2000. O instrumental deverá
estar identificado com a logomarca do
fabricante. A ponta deverá estar de acordo
com o modelo solicitado, deverá apresentar
ponta ativa perfeitamente delineada para
a função, sem cantos vivos, polimentos
brilhantes livres de rebarbas e sinais de
oxidação, ser resistente aos métodos
utilizados para desinfecção e esterilização.
Garantia a partir de 20 anos contra defeitos
de fabricação., Marca - COOPERFLEX, valor
unitário de R$ 36,00 (trinta e seis reais) e valor
total de R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito
reais)Item 38 - 2 UN, PINÇA HALSTEAD
MOSQUITO RETA 12 CM: pinça
confeccionada em aço inoxidável de alta
qualidade. Com pontas e cremalheiras
perfeitamente alinhadas. Com polimento
adequado livre de rebarbas e de sinais de
oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados de desinfecção e
esterilização. Garantia de no mínimo 10 (dez)
anos de fabricação., Marca - 6B, valor
unitário de R$ 22,50 (vinte e dois reais e
cinquenta centavos) e valor total de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)Item 39 - 10 UN,
PINÇA DE ADSON COM SERRILHA 12 CM
Pinça confeccionada em aço inoxidável de
alta qualidade. Com pontas e cremalheiras
perfeitamente alinhadas. Com polimento
adequado livre de rebarbas e de sinais de
oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados de desinfecção e
esterilização. Garantia de no mínimo 10 (dez)
anos de fabricação., Marca - GOLGRAN,
valor unitário de R$ 14,00 (quatorze reais) e
valor total de R$ 140,00 (cento e quarenta
reais)Item 40 - 20 UN, PINÇA STILLIES DENTE
DE RATO 14CM - pinça confeccionada em
aço inoxidável de alta qualidade. Com
pontas e cremalheiras perfeitamente
alinhadas. Com polimento adequado livre
de rebarbas e de sinais de oxidação.
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Resistente aos métodos normalmente usados de desinfecção e esterilização.
Garantia de no mínimo 10 (dez) anos de fabricação., Marca - 6B, valor
unitário de R$ 12,00 (doze reais) e valor total de R$ 240,00 (duzentos e
quarenta reais)Item 41 - 70 UN, TESOURA PARA GENGIVA 11,5CM - tesoura
reta, confeccionada em aço inoxidável tipo AISI 420 com pontas retas, delicadas
e chanfradas na superfície externa, articulação com parafuso, lâmina com
perfeito ajuste e corte, livre de rebarbas e sinais de oxidação, favorecendo o
movimento sem atrito. Garantia de no mínimo 10 (dez) anos de fabricação.,
Marca - 6B, valor unitário de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos)
e valor total de R$ 1.155,00 (um mil cento e cinquenta e cinco reais)Item 42
- 70 UN, PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO Nº 317: confeccionada em aço
inoxidável tipo AISI 420 apresentando corpo ranhurado para apoio digital,
pontas ativas perfeitamente delineadas para a função, com polimentos
brilhantes, livres de rebarbas e sinais de oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados para desinfecção e esterilização. Garantia de no mínimo
10 (dez) anos de fabricação., Marca - 6B, valor unitário de R$ 13,00 (treze
reais) e valor total de R$ 910,00 (novecentos e dez reais)Item 43 - 40 UN,
ESCAVADORES (COLHER DE DENTINA) Nº 11 1/2: confeccionada em aço
inoxidável tipo AISI 420 apresentando corpo ranhurado para apoio digital,
pontas ativas perfeitamente delineadas para a função, com polimentos
brilhantes, livres de rebarbas e sinais de oxidação. Resistente aos métodos
normalmente usados para desinfecção e esterilização. Garantia de no mínimo
10 (dez) anos de fabricação., Marca - COOPERFLEX, valor unitário de R$ 10,00
(dez reais) e valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais)Item 44 - 5 UN,
BRUNIDORES Nº 29 (OVO DE PATA): confeccionado em aço inoxidável tipo AISI
420 apresentando corpo ranhurado para apoio digital, pontas ativas
perfeitamente delineadas para a função, com polimentos brilhantes, livres de
rebarbas e sinais de oxidação. Resistente aos métodos normalmente usados
para desinfecção e esterilização. Garantia de no mínimo 10 (dez) anos de
fabricação., Marca - COOPERFLEX, valor unitário de R$ 12,00 (doze reais) e
valor total de R$ 60,00 (sessenta reais)Item 45 - 10 UN, CURETA GRACEY  05/
06 - MINICom cabo de 08mm, em aço inoxidável de acordo com a NBR 7153-
1. Contendo na embalagem informações sobre modelo, procedência, validade
e nº de registro na ANVISA.  O instrumental deverá constar a gravação da
logomarca do fabricante, Marca - GOLGRAN, valor unitário de R$ 21,00 (vinte
e um reais) e valor total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais)Item 46 - 15 UN,
PORTA AGULHA DERF COM VÍDEA: Tamanho 12cm, em aço inoxidável de
acordo com a NBR 7153-1. Contendo na embalagem informações sobre
modelo, procedência, validade e nº de registro na ANVISA nos termos RDC 59/
2000 de 27/06/2000. O instrumental deverá constar a gravação da referência,
logomarca do fabricante, lote de fabricação e garantia a partir de 20 anos.,
Marca - GOLGRAN, valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) e valor
total de R$ 2.700,00 (dois mil setecentos reais)Item 47 - 10 UN, CURETA
GRACEY 11-12 MINICom cabo de 08mm, em aço inoxidável de acordo com
a NBR 7153-1. Contendo na embalagem informações sobre modelo,
procedência, validade e nº de registro na ANVISA.  O instrumental deverá
constar a gravação da logomarca do fabricante, Marca - GOLGRAN, valor
unitário de R$ 21,00 (vinte e um reais) e valor total de R$ 210,00 (duzentos e dez
reais)Item 48 - 10 UN, CURETA GRACEY 13 -14 MINI Com cabo de 08mm, em
aço inoxidável de acordo com a NBR 7153-1. Contendo na embalagem
informações sobre modelo, procedência, validade e nº de registro na ANVISA.
O instrumental deverá constar a gravação da logomarca do fabricante,
Marca - GOLGRAN, valor unitário de R$ 21,00 (vinte e um reais) e valor total de
R$ 210,00 (duzentos e dez reais)Item 49 - 2 UN, FORCEPS INFANTIL 18
ESQUERDO     Fórceps odontológico confeccionado em aço inoxidável AISI
420, martensítico, temperável de acordo com a norma NBR ISSO 7153-1, o
tratamento térmico deverá ser integral para conferir ao fórceps a dureza e
flexibilidade necessárias ao seu uso. O fabricante do instrumental deverá
estar certificado pela ANVISA nos termos da RDC 59/2000 de 27/06/2000. O
instrumental deverá estar identificado com a logomarca do fabricante e lote
de fabricação. As pontas deverão estar de acordo com o respectivo modelo,
os encaixes não deverão ter buracos ou frestas e também não poderão ser
muito justos. Deverá apresentar o corpo ranhurado para apoio digital, ponta
ativa perfeitamente delineada para a função, polimentos brilhantes livres de
rebarbas e sinais de oxidação, ser resistente aos métodos utilizados para
desinfecção e esterilização. Garantia a partir de 20 anos contra defeitos de
fabricação., Marca - 6B, valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) e
valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

Os itens 07, 09, 11 e 12 foram considerados DESERTOS.

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da
legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 07 de novembro de 2019

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  211/2019
PREGÃO 94/2019

Processo: 5225/2019

Aos 31 dias do mês de outubro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 94/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 29/10/

2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de preservativos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: CUIDA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
ENDEREÇO: RUA CAETANO FUMACHI, nº 185, ITATIBA/SP
BAIRRO: REI DE OURO
CIDADE: ITATIBA         ESTADO: SP      CEP: 13253-550
TELEFONE: 11/9.7644-9934    FAX:     CPF/CNPJ: 31.997.707/0001-48
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR                  PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de gêneros alimentícios – lanches e bebidas, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: BAPTISTELLA COMERCIO E EVENTOS LTDA ME
ENDEREÇO: AV   BARAO DE ITAPEMA, nº 228, ITATIBA/SP
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: ITATIBA         ESTADO: SP      CEP: 13250-020
TELEFONE: 11-99626-4470            FAX: 0011-4538-8291
CPF/CNPJ: 12.940.723/0001-50
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR                 PRAZO: 05 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 94/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 94/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CUIDA PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI
VICTOR HUGO DINI

RG:  41.470.946-9 CPF: 295.714.478-62

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  212/2019
PREGÃO 98/2019

Processo: 4692/2019

Aos 04 dias do mês de novembro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 98/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento ou ordem de serviço,  observadas as disposições
contidas no Edital do  PREGÃO 98/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e

Edital de PREGÃO 98/2019.
2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,

fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

BAPTISTELLA COMERCIO E EVENTOS LTDA ME
AILTON BAPTISTELLA

RG:  8202068 SSP/SP         CPF: 713.098.298-53

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  213/2019
PREGÃO 98/2019

Processo: 4692/2019

Aos 04 dias do mês de novembro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 98/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de gêneros alimentícios – lanches e bebidas, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE
ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, nº 33, AMERICANA/SP
BAIRRO: VILA NOSSA SENHORA DE FATIMA
CIDADE: AMERICANA         ESTADO: SP      CEP: 13478-570
TELEFONE: 19/9.8364-5586     FAX:   CPF/CNPJ: 32.399.280/0001-49
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR                 PRAZO: 05 DIAS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento ou ordem de serviço ou contrato,  observadas
as disposições contidas no Edital do  PREGÃO 98/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 98/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE
MARCELO PEREIRA BEZERRA

RG:  13.296.894-0           CPF: 065.088.958-42

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  197/2019
PREGÃO 99/2019

Processo: 5151/2019

Aos 31 dias do mês de outubro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 99/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material hidráulico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: COMERCIAL JAAR EIRELI
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PACKER, nº 24, INDAIATUBA/SP
BAIRRO: JD.ELDORADO
CIDADE: INDAIATUBA         ESTADO: SP      CEP: 13343-811
TELEFONE: 19/3894-2557      FAX:   CPF/CNPJ: 03.483.074/0001-14
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 99/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 99/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente

Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL JAAR EIRELI
JOSÉ CARLOS TEIXEIRA JUNIOR

RG: 24.526.295-7 SSP/SP         CPF: 245.700.868-96

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  198/2019
PREGÃO 99/2019

Processo:  5151/2019

Aos 30 dias do mês de outubro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 99/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material hidráulico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: DAVOP COMERCIAL EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA MARSELHA, nº 1222, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: JAGUARE
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 05332-000
TELEFONE: (11) 3515-7575           FAX: (11) 3515-7554
CPF/CNPJ: 04.463.413/0001-63
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR            PRAZO: 10 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 99/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 99/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DAVOP COMERCIAL EIRELI - EPP
DANILO ANDRADE PEDROSO

RG:  30.864.850-X SSP/SP          CPF: 303.422.428-14

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  199/2019
PREGÃO 99/2019

Processo: 5151/2019

Aos 30 dias do mês de outubro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
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MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 99/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material hidráulico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA RAFAEL SALES, nº 682, CAMPINAS/SP
BAIRRO: BONFIM
CIDADE: CAMPINAS         ESTADO: SP      CEP: 13070-720
TELEFONE: (19)38092079       FAX:   CPF/CNPJ: 05.914.294/0001-80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR         PRAZO: 10 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 99/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 99/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
MARCOS CESAR MOURA

RG:  12.691.739-5           CPF: 032.614.328-96

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  200/2019
PREGÃO 99/2019

Processo: 5151/2019

Aos 30 dias do mês de outubro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
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OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 99/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material hidráulico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: J.E. MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO EIRELI
ENDEREÇO: AV   ANITA GARIBALDI, nº 1683, RIBEIRÃO PRETO/SP
BAIRRO: CAMPOS ELISEOS
CIDADE: RIBEIRÃO PRETO         ESTADO: SP      CEP: 14085-480
TELEFONE: 16/3979-6700      FAX:    CPF/CNPJ: 63.017.784/0001-80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR         PRAZO: 10 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 99/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 99/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.
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6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A

publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

J.E. MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO EIRELI
JOSÉ EDUARDO BRAGA

RG: 18.576.184 SSP/SP             CPF: 038.421.828-80

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  201/2019
PREGÃO 99/2019

Processo: 5151/2019

Aos 31 dias do mês de outubro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 99/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material hidráulico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: NAVODAP - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA EURIDES MACIEL DE ALMEIDA, nº 474, CURITIBA/PR
BAIRRO: UBERABA
CIDADE: CURITIBA         ESTADO: PR      CEP: 81560-460
TELEFONE: 41/3275-0577    FAX:    CPF/CNPJ: 33.540.866/0001-44
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR          PRAZO: 10 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)

fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 99/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 99/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

NAVODAP - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI
CARLOS EDUARDO MACEDO

RG: 7.515.044-0 SSP/PR          CPF: 004.959.389-71

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  202/2019
PREGÃO 99/2019

Processo:  5151/2019

Aos 31 dias do mês de outubro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 99/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 26/10/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material hidráulico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: O.B. DA CONCEIÇÃO HIDRAULICA
ENDEREÇO: RUA SOROCABA, nº 1317, ITAQUAQUECETUBA/SP
BAIRRO: VILA MONTE BELO
CIDADE: ITAQUAQUECETUBA         ESTADO: SP      CEP: 08577-760
TELEFONE: 11/94039-5131    FAX:      CPF/CNPJ: 27.462.584/0001-73
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR          PRAZO: 10 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 99/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 99/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

O.B. DA CONCEIÇÃO HIDRAULICA
LILIAN CARDOSO PEREIRA DA SILVA

RG: 33.681.972-9          CPF: 306.243.788-02

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

PREGÃO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE: Pregão Presencial Nº 109/2019, Edital Nº 131/2019, Tipo
Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de botijão de gás liquefeito de
petróleo (GLP), para entrega parcelada no exercício de 2020. O credenciamento
e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 27 de
novembro de 2019, das 09 horas às 09h30min., na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(011) 3183-0655. Flávio Augusto Vicentini – Pregoeiro.

Pregão Presencial Nº 110/2019, Edital Nº 132/2019, Tipo
Menor Preço por Item. Objeto: Fornecimento de combustível - gasolina comum,
etanol comum e diesel S10, para entrega parcelada durante o período de
janeiro a junho de 2020. O credenciamento e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos no dia 28 de novembro de 2019, das 09
horas às 09h30min., na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, n.º
600, Jardim de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às
17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(011)3183-0655.  – Thais
Andressa Constantino - Pregoeira.

PORTARIAS
PORTARIA Nº 7.701, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019

“Designa servidor para o desempenho de função
gratificada”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município
de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de dezembro de
1999, e alterações posteriores, e na Lei Municipal nº 5.205, de 26 de julho de
2019, resolve

I - D E S I G N A R:

o servidor MURILO SOAVE, portador do RG nº 28.594.359-5 e inscrito no
CPF/MF nº 323.238.868-00, PEB II Educação Física lotado junto a Secretaria
de Esportes, para exercer função gratificada como Encarregado pela Seção
de Recreação e Lazer, percebendo pela designação 30% (trinta por cento) do
seu padrão salarial, a partir desta data.

II – R E V O G A R:

a Portaria nº 7.304, de 31 de agosto de 2018.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 08 de novembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicada no
Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos
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PORTARIA Nº 7.702, DE 08 DE

NOVEMBRO DE 2019

“Designa servidor para o
desempenho de função gratificada”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento no artigo 36
da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de
dezembro de 1999, e alterações posteriores,
e na Lei Municipal nº 5.205, de 26 de julho
de 2019, resolve

I - D E S I G N A R:

o servidor RENATO DA SILVEIRA BELO,
portador do RG nº 17.248.728-6 e inscrito no
CPF/MF nº 102.642.178-02, técnico
desportivo lotado junto a Secretaria de
Esportes, para exercer função gratificada
como Encarregado pela Seção de
Competição Esportiva, percebendo pela
designação 30% (trinta por cento) do seu
padrão salarial, a partir desta data.

II – R E V O G A R:

a Portaria nº 7.252, de 31 de agosto de
2018.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 08 de novembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DESPACHOS
Processo nº 20173368
Interessado(a): Prefeitura

Municipal de Itatiba
Assunto: Recuperação das

margens do Ribeirão Jacaré –
Concorrência Pública nº 07/2018

À vista da manifestação exarada pela
Secretaria de Obras e Serviços Públicos as
fls. 581, especialmente considerando a
necessidade de adequação dos projetos e
planilhas objeto da presente licitação, fica
REVOGADA a Concorrência Pública
nº 07/2018 (edital nº 145/18), cujo
objeto é a contratação de empresa para
execução de obras de infraestrutura urbana,
consistentes em pavimentação,
recomposição asfáltica, paisagismo,
iluminação e construção de muros de
contenção em gabiões nas margens do
Ribeirão Jacaré.

Considerando que a sessão da
licitação não chegou a ocorrer, e que não
há, portanto, licitantes conhecidos, retornem
os autos à Secretaria de Obras e Serviços
Públicos para ciência do teor da presente, e
providências para abertura de novo processo
licitatório.

Publique-se na forma da lei.

Cumpra-se.

Itatiba, 11 de novembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 133ª Sessão Ordinária do Legislativo
acha-se marcada para o próximo dia 13 de novembro, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR
ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Primeira discussão ao Projeto de Lei nº 74/2019, de autoria do
Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a fornecer combustível para órgãos
públicos e entidades assistenciais, durante o exercício de 2020, na forma e condições que
especifica”;

Item 2) Primeira discussão ao Projeto de Lei nº 79/2019, de autoria do
Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção econômica de
até 60% (sessenta por cento) do valor prêmio do seguro rural dos produtores de caqui e de até
40% (quarenta por cento) do valor prêmio do seguro rural dos produtores de uva, pêssego,
ameixa, figo, nectarina, atemóia, tangerina/mexerica, goiaba e manga, estabelecidos no
Município de Itatiba, na forma que especifica”;

Item 3) Segunda discussão ao Projeto de Lei nº 71/2019, de autoria do
vereador Ailton Fumachi, que “dispõe sobre a denominação de praça pública ‘Victório
Leardini’ no Bairro do Pinhal, conforme especifica”;

Item 4) Primeira discussão ao Projeto de Lei nº 52/2019, de autoria da
vereadora Deborah Cássia de Oliveira, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da
inclusão e uso do nome social de pessoa trans e travesti nos registros municipais relativos a
serviços públicos prestados no âmbito da administração direta e indireta, conforme especifica”.

Palácio 1º de Novembro, 11 de novembro de 2019

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Lêda Célia Ribeiro
Diretora Geral

Atos Oficiais da Câmara Municipal

ESTÁGIO REMUNERADO
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